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10. Pena e ação penal
11. Algumas questões especiais
CAPÍTULO XXX -USURPAÇÃO DE NOME OU PSEUDÔNIMO ALHEIO
1. Considerações preliminares
CAPÍTULO XXXI -AÇÃO PENAS NOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL
1. Considerações preliminares
2. Natureza da ação penal
3. Prazo decadencial: geral ou especial
4. Prova do direito de ação (art. 526 do CPP): pré-constituída
CAPÍTULO XXXII -ATENTADO CONTRA A LIBERDADE DE TRABALHO
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
3.1 Pessoa jurídica: impossibilidade
4. Tipo objetivo: adequação típica
4.1 Formas ou meios de execução: mediante violência ou grave ameaça
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Concurso com crimes praticados com violência
8. Classificação doutrinária
9. Pena e ação penal
CAPÍTULO XXXIII -ATENTADO CONTRA A LIBERDADE DE CONTRATO DE TRABALHO E BOICOTAGEM VIOLENTA
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
4.1 Formas ou meios de execução: mediante violência ou grave ameaça
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Classificação doutrinária
8. Concurso de crimes: violência tipificada
9. Pena e ação penal
CAPÍTULO XXXIV -ATENTADO CONTRA A LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
4.1 Trabalho individual e crime contra a organização do trabalho
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Classificação doutrinária
8. Pena e ação penal
CAPÍTULO XXXV -PARALISAÇÃO DE TRABALHO, SEGUIDA DE VIOLÊNCIA OU PERTURBAÇÃO DA ORDEM
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
4.1 Abandono coletivo e suspensão do trabalho
4.2 Violência contra pessoa ou coisa
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Pena e ação penal
CAPÍTULO XXXVI -PARALISAÇÃO DE TRABALHO DE INTERESSE COLETIVO
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
5.1 Tipicidade de greve pacífica: excepcionalmente
6. Consumação e tentativa
7. Pena e ação penal
CAPÍTULO XXXVII -INVASÃO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, COMERCIAL OU AGRÍCOLA. SABOTAGEM
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Pena e ação penal
8. Questões especiais
CAPÍTULO XXXVIII -FRUSTRAÇÃO DE DIREITO ASSEGURADO POR LEI TRABALHISTA
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Novos tipos assemelhados
8. Penas e ação penal
8.1 Sanções cominadas
8.2 Natureza da ação penal
9. Questões especiais
CAPÍTULO XXXIX -FRUSTRAÇÃO DE LEI SOBRE A NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
4.1 Meios executórios normativos: mediante fraude ou violência
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Penas e ação penal
CAPÍTULO XL -EXERCÍCIO COM INFRAÇÃO DE DECISÃO ADMINSITRATIVA
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Pena e ação penal
CAPÍTULO XLI -ALICIAMENTO PARA O FIM DE EMIGRAÇÃO
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Pena e ação penal
CAPÍTULO XLII -ALICIAMENTO DE TRABALHADORES DE UM LOCAL PARA OUTRO DO TERRITEORIO NACIONAL
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Novo tipo penal (§ 1º)
8. Pena e ação penal
9. Leis n. 9.099/95 e 9.714/98: “fundamentos” para exasperação penal
CAPÍTULO XLIII -ULTRAJE A CULTO E IMPEDIMENTO OU PERTURBAÇÃO DE ATO A ELE RELATIVO
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
4.1 Escárnio por motivo de religião
4.2 Impedimento ou perturbação de culto religioso
4.3 Vilipêndio público de ato ou objeto obsceno
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Classificação doutrinária
8. Majorante especial: com violência
9. Pena e ação penal
CAPÍTULO XLIV -IMPEDIMENTO OU PERTURBAÇÃO FUNERÁRIA
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Figura majorada
8. Pena e ação penal
CAPÍTULO XLV -VIOLAÇÃO DE SEPULTURA
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Furto em sepultura: tipificação
8. Classificação doutrinária
9. Pena e ação penal
CAPÍTULO XLVI -DESTRUIÇÃO, SUBTRAÇÃO OU OCULTAÇÃO DE CADÁVER
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
4.1 Objeto material do crime: cadáver
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Classificação doutrinária
8. Pena e ação penal
CAPÍTULO XLVII -VILIPÊNDIO A CADÁVER
1. Considerações preliminares
2. Bem jurídico tutelado
3. Sujeitos ativo e passivo
4. Tipo objetivo: adequação típica
5. Tipo subjetivo: adequação típica
6. Consumação e tentativa
7. Classificação doutrinária
8. Pena e ação penal